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1) Sobre os cálculos dos benefícios previdenciários do Instituto Nacional de Seguro
Social (INSS), NÃO está correto o que consta de:

a) O INSS utilizará as informações retiradas do Cadastro Nacional de Informações
Sociais (CNIS) sobre os vínculos e remunerações dos segurados, para fins de cálculos
dos salários de benefício. Quando houver dúvidas sobre a regularidade de um
vínculo, o INSS poderá exigir a apresentação de documentos que servirão de base à
anotação, sob pena de exclusão do vínculo.

b) O fator previdenciário será de incidência obrigatória nos cálculos das
aposentadorias por tempo de contribuição integral, proporcional e dos professores,
facultativa na aposentadoria por idade e não obrigatória nas aposentadorias
especial e por invalidez.



c) Para os benefícios por incapacidade e salário maternidade, a regra de cálculo é a
média aritmética dos doze últimos salários de contribuição. O valor deste benefício
não poderá exceder a média dos últimos doze meses de salário de contribuição,
inclusive em caso de remuneração variável.

d) No período básico de cálculo, se o segurado tiver recebido benefícios por
incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário de
contribuição, no período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo
da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral,
não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

e) O salário-maternidade e o salário-família não seguem as mesmas regras de
cálculo que as aposentadorias por tempo, idade e especial, pois não são calculados
através do salário de benefício.



2) Carlos, beneficiário de aposentadoria por idade, ajuizou ação previdenciária
visando à revisão do benefício porque o percentual aplicado para apuração da
renda mensal inicial (RMI) foi 88%, e ele comprovou, na data de início do benefício
(DIB), possuir trinta anos de tempo de contribuição. Considerando-se que a DIB de
Carlos tenha ocorrido em 20/5/2010 e que a ação tenha sido ajuizada em
20/5/2018, é correto afirmar que

a) o direito de ação está fulminado pela decadência.

b) estão prescritas apenas as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação.

c) o cálculo da RMI está correto, dadas as regras aplicáveis à aposentadoria por
idade.

d) o direito de ação está totalmente fulminado pela prescrição do fundo do direito.

e) o percentual aplicado para apuração da RMI deveria ser alterado de 88% para
90%, em razão do tempo de contribuição.



3) Em se tratando de prestações de aposentadorias do RGPS, o salário de benefício
será

a) dividido pelo fator previdenciário nas aposentadorias por idade e por tempo de
contribuição.

b) multiplicado pelo fator previdenciário, obrigatoriamente, nas aposentadorias por
tempo de contribuição e especial.

c) multiplicado pelo fator previdenciário, facultativamente, apenas na
aposentadoria por tempo de contribuição.

d) dividido pelo fator previdenciário nas aposentadorias por idade e especial.

e) multiplicado pelo fator previdenciário, facultativamente, na aposentadoria por
idade.



4) Conforme dispõe o Plano de Benefícios da Previdência Social em relação ao valor dos
benefícios é correto afirmar:

a) Na aposentadoria por idade o salário–de–benefício consiste na média aritmética simples dos
maiores salários–de–contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

b) Em nenhuma hipótese será considerado o aumento dos salários–de–contribuição que exceder
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos trinta e seis meses imediatamente
anteriores ao início do benefício, para o cálculo do salário–de–benefício.

c) No auxílio–doença e no auxílio–acidente o salário de benefício consiste na média aritmética
simples dos todos os últimos salários–de–contribuição dos meses imediatamente anteriores ao
afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a
quarenta e oito meses.

d) Serão considerados para cálculo do salário–de–benefício os ganhos habituais do segurado
empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais
tenha incidido contribuições previdenciárias, incluindo o décimo–terceiro salário.

e) O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial, o
decorrente de acidente do trabalho, o salário–família e o salário–maternidade, será calculado com
base no salário–de–benefício.



5) O salário de benefício serve de base de cálculo da renda mensal do benefício. Para os
segurados inscritos na Previdência Social, até 28/11/1999, calcula-se

a) o auxílio-doença, pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo
decorrido desde julho de 1994, multiplicada pelo fator previdenciário.

b) a aposentadoria especial, pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período
contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicada pelo fator previdenciário.

c) a aposentadoria por tempo de contribuição, pela média aritmética simples dos oitenta
por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período
contributivo, decorrido desde julho de 1994, multiplicada pelo fator previdenciário.

d) as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, pela média
aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de- contribuição, corrigidos mês a
mês, de todo o período contributivo, decorrido desde julho de 1994.

e) o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pela média aritmética simples dos maiores
salários-de- contribuição corrigidos mês a mês, correspondentes a cem por cento do período
contributivo, decorrido desde julho de 1994, multiplicada pelo fator previdenciário.




